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COMPENSACAO
DB GRAUS ENGENHARIA LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2003

LUCRO PRESUMIDO. IRPJ. PRESTACAO DE SERVICOS DE
CONSTRUCAO CIVIL POR EMPREITADA.

As receitas decorrentes das atividades de construgao civil, especificamente, a
instalacdo e montagem de paredes e forro em gesso acartonado, estdo sujeitas
a aplicacdo do percentual de 8% (oito por cento) na determinacdo da base de
calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica. As receitas decorrentes da
construgdo por empreitada na modalidade total, com fornecimento, pelo
empreiteiro, de todos os materiais indispensaveis a consecucao da atividade
contratada, os quais serdao incorporados a obra, como no caso apreciado, estao
sujeitas a aplicagcdo do percentual de 8% na determinag@o da base de calculo
do IRPJ com base no lucro presumido.

VERDADE MATERIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Em homenagem aos principios da verdade material e do formalismo
moderado, no processo administrativo, ¢ possivel a apresentacdo de
documentos que esclarecam os fatos apds o manejo da impugnagdo,
flexibilizando os efeitos da preclusdo previstos no paragrafo 4° do artigo 16
do Decreto 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, para reconhecer o valor de R$ 159,04 a titulo de pagamento a
maior de IRPJ, referente ao 1° trimestre do ano-calendario de 2003.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente



  11060.904237/2009-10  1003-000.630 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 3ª Turma 11/04/2019 COMPENSAÇÃO DB GRAUS ENGENHARIA LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator  2.0.4 10030006302019CARF1003ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2003
 LUCRO PRESUMIDO. IRPJ. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA. 
 As receitas decorrentes das atividades de construção civil, especificamente, a instalação e montagem de paredes e forro em gesso acartonado, estão sujeitas à aplicação do percentual de 8% (oito por cento) na determinação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. As receitas decorrentes da construção por empreitada na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, os quais serão incorporados à obra, como no caso apreciado, estão sujeitas à aplicação do percentual de 8% na determinação da base de cálculo do IRPJ com base no lucro presumido.
 VERDADE MATERIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Em homenagem aos princípios da verdade material e do formalismo moderado, no processo administrativo, é possível a apresentação de documentos que esclareçam os fatos após o manejo da impugnação, flexibilizando os efeitos da preclusão previstos no parágrafo 4º do artigo 16 do Decreto 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer o valor de R$ 159,04 a título de pagamento a maior de IRPJ, referente ao 1º trimestre do ano-calendário de 2003.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Trata-se de recurso voluntário contra Acórdão de 0352.522, proferido pela 4ª Turma da DRJ/BSB, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, que passo a transcrever, com a devida complementação adiante:
Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório de fls. 6/8, em que foi apreciada a Declaração de Compensação (PER/DCOMP) nº 25315.07451.270706.1.7.042785, por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de IRPJ.
Por despacho decisório, não foi reconhecido direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que os pagamentos informados foram integralmente utilizados para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Cientificada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, que tendo optado pela apuração do imposto pela sistemática do lucro presumido, teria cometido erro ao efetuar o recolhimento, relativo ao ano-calendário de 2003, pelo percentual de 32%, da receita bruta a ser considerada na determinação da base de cálculo do IRPJ, quando o correto seria aplicar o percentual de 8%.
Alega que à época informou na DIPJ e na DCTF do período os valores recolhidos indevidamente. Ciente do equivoco providenciou as devidas retificações das declarações a fim de regularizar tal situação.
A fim de provar sua condição de beneficiária da aplicação do percentual de 8% para a apuração da base de cálculo do IRPJ no regime de lucro presumido, junta cópia das DIPJ e DCTF retificadoras.Em 29 de maio de 2013, a 4ª Turma da DRJ/BSB julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade e prolatou o Acórdão nº 0352.521, cuja ementa segue transcrita: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano-calendário: 2002 
DCOMP. CRÉDITO. INDEFERIMENTO.
Pendente, nos autos, a comprovação do crédito indicado na declaração de compensação formalizada, impõe-se o seu indeferimento.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário requerendo a reforma da decisão e, alegou, em síntese, que:


É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntário é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regência, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciá-lo.

PRELIMINARMENTE
Em suas razões recursais, a Recorrente, traz a alegação de preliminar que se confunde com o mérito da questão, por referir-se à juntada de novos documentos necessários para elucidar qual o percentual a ser aplicado sobre a receita bruta para determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de contribuinte que desenvolve atividades na área da construção civil com o concomitante fornecimento de materiais. 
Entendo, que não se trata de matéria preliminar, mas sim, do próprio mérito, o qual passa-se à análise.
NO MÉRITO
Como já relatado, não houve a homologação da Declaração de Compensação (PER/DCOMP) nº 25315.07451.270706.1.7.04278, por intermédio da qual a Recorrente pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de IRPJ.
De acordo com o constante nos autos, o crédito compensado decorreria do fato de a Recorrente, tendo optado pela apuração do IRPJ pela sistemática do lucro presumido, haver cometido erro ao efetuar o recolhimento, relativo ao ano-calendário de 2002, pelo percentual de 32%, da receita bruta a ser considerada na determinação da base de cálculo do IRPJ, quando o correto seria aplicar o percentual de 8%.
Isso, sob a alegação de a receita auferida pela Recorrente se referir à atividade de construção civil com fornecimento de material, conforme disposições do art. 15 da Lei nº 9.249/95.
O citado art. 15 foi interpretado pelo Ato Declaratório Normativo Cosit nº 6, de 1997 esclarecendo que, para a determinação da base de cálculo do IRPJ mensal, a construção por empreitada com emprego de qualquer quantidade de materiais se sujeitaria ao percentual de 8% (oito por cento), enquanto incidiria o percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita das atividades de construção em se tratando de empreitada unicamente de mão-de-obra.
De fato, a partir de 01.01.1999 a pessoa jurídica que se dedica à execução de obras da construção civil a contratação por empreitada pode optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido (art. 15 e art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e art. 14 da Lei 9.718, de 27 de novembro de 1998).
O entendimento constante no Ato Declaratório Normativo Cosit nº 6, de 1997, sobre o quantitativo de material condicionante a utilização do coeficiente presumido mais benéfico vigorou até a edição da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, que definiu como:
"construção por empreitada com emprego de materiais, a contratação por empreitada de construção civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra". 
Assim, somente as receitas decorrentes da construção por empreitada com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 8% (oito por cento) para fins de cálculo do IRPJ. As receitas oriundas de construção por empreitada com fornecimento parcial de materiais ou unicamente de mão-de-obra, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento).
E como no caso sob exame, trata-se do ano-calendário de 2002, aplica-se, portanto, a norma que exige o fornecimento da quantidade total do material utilizado na empreitada, para a aplicação do percentual favorecido na determinação da base de cálculo do IRPJ.
A questão que se põe, portanto, é saber se as provas documentais apresentadas pela Recorrente são (ou não) suficientes para comprovar que as receitas tributadas no trimestre em questão se referem os serviços de construção civil prestados com o fornecimento de material.
Quando da interposição da manifestação de inconformidade, a fim de provar sua condição de beneficiária da aplicação do percentual de 8% para a apuração da base de cálculo do IRPJ no regime de lucro presumido, juntou cópia das DIPJ e DCTF retificadoras. 
A DRJ entendeu que a documentação juntada à impugnação, embora relevante, mostra-se insuficiente à adequada instrução probatória dos autos, restando assim prejudicada a comprovação do alegado direito creditório.
Por outro lado, ciente da necessidade de comprovação em questão, no momento da apresentação do recurso voluntário, a Recorrente juntou aos autos a relação de notas fiscais emitidas e as correspondentes notas fiscais, referente ao 1º trimestre de 2003 (período em foi gerado o crédito).
Tais notas fiscais, de acordo com a Recorrente, comprovam que as atividades por ela desenvolvidas na área de construção civil (especificamente, com a instalação e montagem de paredes e forro em gesso acartonado, fornecendo sempre em conjunto os materiais necessários para a prestação do serviço em questão), cumprem os requisitos, especificados na legislação de regência, como necessários para aplicação do percentual de 8% (oito por cento) para apuração da base de cálculo do IRPJ. 
A Recorrente anexou, ainda, aos autos o demonstrativo da base de cálculo do IRPJ do 1º trimestre de 2003, onde demonstrou o valor do crédito e o contrato social.
Pois bem, feita a análise da documentação acostada aos autos, na opinião deste julgador, as notas fiscais e os documentos contábeis juntados pela Recorrente são elementos suficientes a demonstrar, de forma inequívoca, se tratar de serviços prestados com fornecimento de material, para a satisfatória comprovação de que as referidas receitas estão sujeitas à aplicação do percentual de 8% para a determinação do Lucro Presumido do período em discussão.
De fato, com a apreciação das referidas notas fiscais, verificou-se, em quase sua totalidade, que do valor cobrado, estão segregados as parcelas referentes à mão de obra (instalação e montagem de paredes e forro em gesso acartonado) e atinente aos materiais utilizados na obra e nela incorporados.
Ora, claro está que a atividade desenvolvida pela Recorrente,ou seja, sua prestação de serviço se enquadra ao conceito estabelecido pela legislação para usufruir do benefício da redução do percentual da alíquota, vez que ela mesma fornece e aplica todos os materiais indispensáveis à execução do objeto que foi contratado e os mesmos são incorporados à obra através de serviço prestado pela própria Recorrente.
Por outro lado, entendo que a documentação juntada aos autos em sede de Recurso Voluntário, quando imprescindível para solução da lide e à formação da livre convicção do julgador, pode e deve ser apreciada, considerando que o processo administrativo rege-se pelo princípio da verdade material, que tem por finalidade a busca da realidade dos fatos. 
A jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que a verdade material sobrepõe-se ao formalismos estrito, com a flexibilização do art. 16, do Decreto 70-235/72. Leve-se levar em conta, ainda, a Lei 9.784/99 a qual determina que a administração pública obedecerá, entre outros, aos princípios da ampla defesa e do contraditório (caput do artigo 2º), e que o interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo, somente podendo ser recusadas as provas quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias (artigo 38).
Como dito, que se verifica e que a 1ª e a 3ª turmas da CSRF têm proferido inúmeras decisões que reconhecem a possibilidade de apresentação de provas documentais após o manejo da impugnação, flexibilizando os efeitos da preclusão previstos no parágrafo 4º do artigo 16 do Decreto 70.235/72. 
A exemplo cita-se o Acórdão 9303-007.855 (sessão de 22 de janeiro de 2019):
A decisão mencionada, restou assim ementada:
Processo Administrativo Fiscal 
Data do fato gerador:14/05/2004
PROVAS. VERDADE MATERIAL.
Admite-se a relativização do princípio da preclusão, tendo em vista que, por força do princípio da verdade material, podem ser analisados documentos e provas trazidos aos autos posteriormente à análise do processo pela autoridade de primeira instância, ainda mais quando comprovam inequivocamente a certeza e liquidez do direito creditório declarado na Declaração de Compensação (Dcomp) transmitida.
Do acórdão em questão, pinça-se trecho que aplica-se como luva ao caso ora julgado:
No caso dos presentes autos, tendo em vista que os documentos trazidos aos autos pela Contribuinte comprovaram a liquidez e certeza de parte do crédito tributário declarado na DCOMP, e têm valor fiscal notas fiscais e livro razão entende-se pela possibilidade de aceitação, já que não demandam novas discussões no âmbito do recurso voluntário, apenas complementando o que já fora trazido em sede de manifestação de inconformidade.
Também com relação à produção de provas no âmbito do processo administrativo fiscal, admite-se a relativização do princípio da preclusão, tendo em vista que, por força do princípio da verdade material, podem ser analisados documentos e provas trazidos aos autos posteriormente à análise do processo pela autoridade de primeira instância, ainda mais quando alteram substancialmente a prova do fato constitutivo. A flexibilização está no próprio art. 16 do Decreto nº 70.235/72, ao prever hipóteses de juntada de provas em momento posterior à impugnação quando concretizadas quaisquer das situações previstas no § 4º, o que ocorre nos presentes autos.
Pertinente nesse aspecto, para que o posicionamento aqui defendido o seja de forma clara, transcrever uma vez mais lição dos ilustres Maria Teresa Martínez López e Marcos Vinícius Neder, na obra Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado:
"Este tratamento, contudo, não tem sido levado às últimas consequências pela Fazenda nos casos de inovação de prova, mediante juntada aos autos de elementos não submetidos à apreciação da autoridade monocrática. Nessa hipótese, por força do princípio da verdade material, impõe-se o exame dos fatos. Sobretudo, se os documentos alteram, substancialmente, a prova do fato constitutivo. [...] 
O direito da parte à produção de provas comporta graduação a critério da autoridade julgadora, com fulcro em seu juízo de valor acerca de sua utilidade e necessidade, de modo a assegurar o equilíbrio entre a celeridade desejável e a segurança indispensável na realização da Justiça. [...]
 O artigo 38 da Lei nº 9.784/99 flexibiliza o rigor do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72 e permite que requerimentos probatórios possam ser feitos até a tomada da decisão administrativa. Nesse mesmo sentido, é o permissivo contido no art. 63, parágrafo 2º, da Lei nº 9.784/99 que admite a revisão pela Administração do ato ilegal mesmo não tendo sido conhecido o recurso desde que não operada a preclusão administrativa. Ainda nesta linha, o artigo 65, parágrafo único, da Lei nº 9.784/99 prescreve que poderão ser revistos, a qualquer tempo, os processos administrativos de que resultem sanções quando surgirem fatos novos ou circunstância relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada."
Em síntese, concluiu a 3ª Turma da CSRF que é possível a relativização do princípio da preclusão, tendo em vista que, por força do princípio da verdade material, podem ser analisados documentos e provas trazidos aos autos posteriormente ao julgamento em primeira instância, ainda mais quando esses comprovam inequivocamente a certeza e liquidez do direito creditório pleiteado e não abrem discussão de nova matéria.
Destarte, em homenagem a tais princípios da, verdade material e do formalismo moderado, objetivando uma correta e adequada decisão no contencioso administrativo fiscal, que o julgador deve se utilizar de todos os meios de provas disponíveis ou colocadas à disposição, não deixando de recebê-las em razão de não terem sido apresentadas no momento da instrução do processo
Assim, a documentação apresentada pela Recorrente deve ser aceita e, na realidade, comprova que suas atividades enquadram-se como aptas a estarem submetidas ao coeficiente de 8% (oito por cento) e não ao de 32% (trinta e dois por cento), para o cômputo da base de base de cálculo do IRPJ e demonstram também a liquidez e certeza de seu direito creditório conforme exigência do art. 170 do Código Tributário Nacional.
Ante o exposto, a documentação apresentada em sede recursal deve ser considerada, aplicando-se, portanto, a norma que exige o fornecimento da quantidade total do material utilizado na empreitada, para a aplicação do percentual favorecido na determinação da base de cálculo do IRPJ, conforme planilha de cálculo a seguir descrita: 

Ano Calendário de 2003
DIPJ Valor R$ 
 Decisão 2ª Instância Valor R$ 

1º Trimestre
 
 

Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 
112.064,07 
116.481,79 

Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 
4.417,72 
 

Resultado da Aplicação dos Percentuais 
10.378,80 
9.318,54 

IRPJ Apurado Com Base no Lucro Presumido 
 
 

Alíquota de 15% 
1.556,82 
1.397,78 

(-) IRRF 
(50,11) 
(50,11) 

IRPJ a Pagar 
1.506,71 
1.347,67 

 
 
 

DCTF 
 
 

IRPJ a Pagar 
1.506,71 
 

 
 
 

 
 
 

IRPJ Pago a Maior 
 
159,04 

Pedido no Per/Dcomp 
 
1.118,13 


Assim, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL para reconhecer o valor de R$159,04 a título de pagamento a maior de IRPJ referente ao 1º trimestre do ano-calendário de 2003.
(assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
 
 




(assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira
Saraiva (Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga ¢ Wilson
Kazumi Nakayama.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra Acérdao de 0352.522, proferido pela 4?
Turma da DRIJ/BSB, que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade da
Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio da decisdo recorrida, que passo
a transcrever, com a devida complementacao adiante:

Trata o presente processo de Manifestagdo de Inconformidade
interposta em face do Despacho Decisorio de fls. 6/8, em que foi
apreciada a Declara¢do de Compensagdo (PER/DCOMP) n°
25315.07451.270706.1.7.042785, por intermédio da qual a
contribuinte  pretende = compensar  débitos  de  sua
responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido
ou a maior de IRPJ.

Por despacho decisorio, ndo foi reconhecido direito creditorio a
favor da contribuinte e, por conseguinte, ndo homologada a
compensagdo declarada no presente processo, ao fundamento de
que os pagamentos informados foram integralmente utilizados
para quitacdo de débitos da contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensa¢do dos debitos informados no
PER/DCOMP.

Cientificada, a contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade alegando, em sintese, que tendo optado pela
apuragdo do imposto pela sistemdtica do lucro presumido, teria
cometido erro ao efetuar o recolhimento, relativo ao ano-
calendario de 2003, pelo percentual de 32%, da receita bruta a
ser considerada na determinacdo da base de cdlculo do IRPJ,
quando o correto seria aplicar o percentual de 8%.

Alega que a época informou na DIPJ e na DCTF do periodo os
valores recolhidos indevidamente. Ciente do equivoco
providenciou as devidas retificagoes das declaragoes a fim de
regularizar tal situagdo.

A fim de provar sua condi¢do de beneficiaria da aplicagcdo do
percentual de 8% para a apuragdo da base de cdlculo do IRPJ
no regime de lucro presumido, junta copia das DIPJ e DCTF
retificadoras.Em 29 de maio de 2013, a 4° Turma da DRJ/BSB
julgou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade e
prolatou o Acorddo n°0352.521, cuja ementa segue transcrita:



Processo n° 11060.904237/2009-10 S1-COT3
Acordao n.° 1003-000.630 FL. 3

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2002
DCOMP. CREDITO. INDEFERIMENTO.

Pendente, nos autos, a comprovagdo do crédito indicado na
declaragdo de compensagdo formalizada, impoe-se o seu
indeferimento.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstra¢do, acompanhada das
provas habeis, da composi¢do e a existéncia do crédito que
alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntdrio requerendo a
reforma da decisdo e, alegou, em sintese, que:

A apresentacio de documentos elucidativos ao direito creditério com maior &nfase néo foram feitos pelo contribuinte,
unica e exclusivamente pelo desconhecimento de sua necessidade, contudo, vem através deste recurso voluntario, contrapor os
fatos e razdes trazidas a seu conhecimento através da decisdo supra mencionada, fazendo a juntada de documentos que
podem esclarecer a real atividade desenvolvida pelo contribuinte, bem como a existéncia efetiva do crédito.

O contribuinte desenvolve atividades na area de construgdo civil, especificamente, com a instalagdo e montagem de
paredes e forro em gesso acartonado, fornecendo sempre nesta atividade os materiais necessarios a montagem destas partes.

Para tanto, emite notas fiscais de venda conjunta, onde hd a inclusdo do bem vendido bem como do valer do servigo
prestado para a montagem deste bem. Para comprovar a aplicagdo dos materiais as obras, e também para fazer prova ao
transporte de mercadorias, que vdo da sede do contribuinte até o local da obra, emite notas fiscais de remessa de mercadorias
paraaobra.

Entdo, para fazer prova a: (a) atividade desenvolvida pela empresa; (b) crédito originado em fungdo da aplicagdo do %
incorreto; {c) compensagdes efetuadas; anexa-se a este recurso voluntério, a seguinte documentagdo:

e Relagdo de notas fiscais emitidas e correspondentes notas fiscais, referente 12 trimestre de 2003, periodo em
que foi gerado o crédito;

e Demonstrativo da base de célculo do IRPJ do 12 trimestre de 2003, onde demonstra o valor do crédito.

e Contrato Social.

11l - A CONCLUSAO

A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da agdo fiscal, espera e requer a recorrente seja
acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntario ¢ tempestivo e
cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regéncia,
razao pela qual dele tomo conhecimento e passo a aprecia-lo.



PRELIMINARMENTE

Em suas razdes recursais, a Recorrente, traz a alegagdo de preliminar que se
confunde com o mérito da questdo, por referir-se a juntada de novos documentos necessarios
para elucidar qual o percentual a ser aplicado sobre a receita bruta para determinacdo da base
de calculo do imposto sobre a renda, no caso de contribuinte que desenvolve atividades na area
da construcdo civil com o concomitante fornecimento de materiais.

Entendo, que nao se trata de matéria preliminar, mas sim, do proprio mérito,
o qual passa-se a analise.

NO MERITO

Como ja relatado, ndo houve a homologac¢do da Declaracdo de Compensagao
(PER/DCOMP) n° 25315.07451.270706.1.7.04278, por intermédio da qual a Recorrente
pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento
indevido ou a maior de IRPJ.

De acordo com o constante nos autos, o crédito compensado decorreria do
fato de a Recorrente, tendo optado pela apuracao do IRPJ pela sistematica do lucro presumido,
haver cometido erro ao efetuar o recolhimento, relativo ao ano-calendario de 2002, pelo
percentual de 32%, da receita bruta a ser considerada na determinacdo da base de célculo do
IRPJ, quando o correto seria aplicar o percentual de 8%.

Isso, sob a alegacdo de a receita auferida pela Recorrente se referir a
atividade de construgdo civil com fornecimento de material, conforme disposi¢des do art. 15 da
Lei n° 9.249/95".

! Art. 15. A base de calculo do imposto, em cada més, sera determinada mediante a aplicacdo do
percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devolucdes, vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos, sem prejuizo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de
1995.(Redacao dada pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

§ 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo sera de:

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de combustivel derivado
de petrdleo, alcool etilico carburante e gas natural;

IT - dezesseis por cento:

a) para a atividade de prestacdo de servigos de transporte, exceto o de carga, para o qual se aplicard o
percentual previsto no caput deste artigo;

b) para as pessoas juridicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
observado o disposto nos §§ 1° ¢ 2° do art. 29 da referida Lei;

IIT - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisoria n® 232, de 2004)

a) prestagdo de servicos em geral, exceto a de servicos hospitalares;

a) prestacdo de servigos em geral, exceto a de servicos hospitalares e de auxilio diagnostico e terapia,
patologia clinica, imagenologia, anatomia patologica e citopatologia, medicina nuclear e andlises e patologias
clinicas, desde que a prestadora destes servigos seja organizada sob a forma de sociedade empresaria e atenda as
normas da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — Anvisa; (Redagdo dada pela Lei n° 11.727, de 2008)

b) intermediag@o de negbcios;

¢) administragdo, locag@o ou cessdo de bens imoveis, moveis e direitos de qualquer natureza;

d) prestagdo cumulativa e continua de servigos de assessoria crediticia, mercadologica, gestdo de crédito,
selecdo de riscos, administragao de contas a pagar ¢ a receber, compra de direitos creditorios resultantes de vendas
mercantis a prazo ou de prestacdo de servicos (factoring).
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O citado art. 15 foi interpretado pelo Ato Declaratério Normativo Cosit n° 6,
de 1997 esclarecendo que, para a determinacdo da base de céalculo do IRPJ mensal, a
construcao por empreitada com emprego de qualquer quantidade de materiais se sujeitaria ao
percentual de 8% (oito por cento), enquanto incidiria o percentual de 32% (trinta e dois por
cento) sobre a receita das atividades de construgdo em se tratando de empreitada unicamente de
mao-de-obra.

De fato, a partir de 01.01.1999 a pessoa juridica que se dedica a execugdo de
obras da construcao civil a contratagao por empreitada pode optar pelo regime de tributagdo
com base no lucro presumido (art. 15 e art. 20 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e
art. 14 da Lei 9.718, de 27 de novembro de 1998).

O entendimento constante no Ato Declaratorio Normativo Cosit n°® 6, de
1997, sobre o quantitativo de material condicionante a utilizacdo do coeficiente presumido
mais benéfico vigorou até a edi¢cdo da Instru¢do Normativa SRF n°® 480, de 15 de dezembro de
2004, que definiu como:

"construgdo por empreitada com emprego de materiais, a
contratacdo por empreitada de construgdo civil, na modalidade
total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensaveis
a sua execugdo, sendo tais materiais incorporados a obra".

Assim, somente as receitas decorrentes da constru¢ao por empreitada com
fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensaveis a consecucao da atividade
contratada, estardo sujeitas a aplicacdo do percentual de 8% (oito por cento) para fins de
calculo do IRPJ. As receitas oriundas de construg¢do por empreitada com fornecimento parcial
de materiais ou unicamente de mao-de-obra, estardo sujeitas a aplicagdo do percentual de 32%
(trinta e dois por cento).

E como no caso sob exame, trata-se do ano-calendario de 2002, aplica-se,
portanto, a norma que exige o fornecimento da quantidade total do material utilizado na
empreitada, para a aplica¢do do percentual favorecido na determinagdo da base de calculo do
IRPJ.

A questdo que se pde, portanto, € saber se as provas documentais
apresentadas pela Recorrente sdao (ou ndo) suficientes para comprovar que as receitas tributadas
no trimestre em questdo se referem os servicos de construgdo civil prestados com o
fornecimento de material.

e) prestacao de servigos de construcdo, recuperacao, reforma, ampliagdo ou melhoramento de infraestrutura
vinculados a contrato de concessdo de servico publico. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)

§ 2° No caso de atividades diversificadas sera aplicado o percentual correspondente a cada atividade.

§ 3° As receitas provenientes de atividade incentivada ndo compordo a base de calculo do imposto, na
propor¢ao do beneficio a que a pessoa juridica, submetida ao regime de tributacdo com base no lucro real, fizer
jus.

§ 4° O percentual de que trata este artigo também sera aplicado sobre a receita financeira da pessoa juridica
que explore atividades imobiliarias relativas a loteamento de terrenos, incorporagdo imobilidria, construgdo de
prédios destinados a venda, bem como a venda de imoveis construidos ou adquiridos para a revenda, quando
decorrente da comercializagdo de imdveis e for apurada por meio de indices ou coeficientes previstos em contrato.
(Incluido pela Lei n® 11.196, de 2005)



Quando da interposicdo da manifestacdo de inconformidade, a fim de provar
sua condicdo de beneficidria da aplicacdo do percentual de 8% para a apuragdo da base de
calculo do IRPJ no regime de lucro presumido, juntou copia das DIPJ e DCTF retificadoras.

A DRJ entendeu que a documentagdo juntada a impugnagdo, embora
relevante, mostra-se insuficiente a adequada instrucdo probatdria dos autos, restando assim
prejudicada a comprovagdo do alegado direito creditorio.

Por outro lado, ciente da necessidade de comprovacdo em questdo, no
momento da apresentacdo do recurso voluntario, a Recorrente juntou aos autos a relagdao de
notas fiscais emitidas e as correspondentes notas fiscais, referente ao 1° trimestre de 2003
(periodo em foi gerado o crédito).

Tais notas fiscais, de acordo com a Recorrente, comprovam que as atividades
por ela desenvolvidas na area de construcao civil (especificamente, com a instalagdo e
montagem de paredes e forro em gesso acartonado, fornecendo sempre em conjunto os
materiais necessarios para a prestacado do servico em questdo), cumprem oS requisitos,
especificados na legislacdo de regéncia, como necessarios para aplicagdo do percentual de 8%
(oito por cento) para apuracao da base de calculo do IRPJ.

A Recorrente anexou, ainda, aos autos o demonstrativo da base de calculo do
IRPJ do 1° trimestre de 2003, onde demonstrou o valor do crédito € o contrato social.

Pois bem, feita a andlise da documentagdo acostada aos autos, na opinido
deste julgador, as notas fiscais e os documentos contabeis juntados pela Recorrente sdo
elementos suficientes a demonstrar, de forma inequivoca, se tratar de servigos prestados com
fornecimento de material, para a satisfatoria comprovacao de que as referidas receitas estao
sujeitas a aplicagdo do percentual de 8% para a determinagdo do Lucro Presumido do periodo
em discussao.

De fato, com a apreciagdo das referidas notas fiscais, verificou-se, em quase
sua totalidade, que do valor cobrado, estdo segregados as parcelas referentes a mao de obra
(instalacdo e montagem de paredes e forro em gesso acartonado) e atinente aos materiais
utilizados na obra e nela incorporados.

Ora, claro estd que a atividade desenvolvida pela Recorrente,ou seja, sua
prestagdo de servico se enquadra ao conceito estabelecido pela legislacdo para usufruir do
beneficio da reducdo do percentual da aliquota, vez que ela mesma fornece e aplica todos os
materiais indispensaveis a execucao do objeto que foi contratado ¢ os mesmos sao
incorporados a obra através de servico prestado pela propria Recorrente.

Por outro lado, entendo que a documentagdo juntada aos autos em sede de
Recurso Voluntario, quando imprescindivel para solu¢do da lide e a formacgdo da livre
convicg¢ao do julgador, pode e deve ser apreciada, considerando que o processo administrativo
rege-se pelo principio da verdade material, que tem por finalidade a busca da realidade dos
fatos.

A jurisprudéncia deste Tribunal ¢ dominante no sentido de que a verdade
material sobrepde-se ao formalismos estrito, com a flexibilizacao do art. 16, do Decreto 70-
235/72°. Leve-se levar em conta, ainda, a Lei 9.784/99° a qual determina que a administracao

* Art. 16. A impugnagio mencionara:

[.]
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publica obedecera, entre outros, aos principios da ampla defesa e do contraditorio (caput do
artigo 2°), e que o interessado poderd, na fase instrutoria e antes da tomada da decisdo, juntar
documentos ¢ pareceres, requerer diligéncias e pericias, bem como aduzir alegac¢des referentes
a matéria objeto do processo, somente podendo ser recusadas as provas quando sejam ilicitas,
impertinentes, desnecessarias ou protelatorias (artigo 38).

Como dito, que se verifica e que a 1* e a 3* turmas da CSRF tém proferido
inimeras decisdes que reconhecem a possibilidade de apresentagdo de provas documentais
ap6s o manejo da impugnacgao, flexibilizando os efeitos da preclusdo previstos no paragrafo 4°
do artigo 16 do Decreto 70.235/72.

A exemplo cita-se 0 Acordao 9303-007.855 (sessao de 22 de janeiro de 2019):

A decisdo mencionada, restou assim ementada:
Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 14/05/2004

PROVAS. VERDADE MATERIAL.

Admite-se a relativizagdo do principio da preclusdo, tendo em
vista que, por for¢a do principio da verdade material, podem ser
analisados  documentos e provas trazidos aos autos
posteriormente a andlise do processo pela autoridade de
primeira  instdncia, ainda  mais quando  comprovam
inequivocamente a certeza e liquidez do direito creditorio
declarado na Declaragdo de Compensa¢do (Dcomp)
transmitida.

Do acordao em questdo, pinga-se trecho que aplica-se como luva ao caso ora
julgado:

No caso dos presentes autos, tendo em vista que os documentos
trazidos aos autos pela Contribuinte comprovaram a liquidez e
certeza de parte do crédito tributario declarado na DCOMP, e
tém valor fiscal notas fiscais e livro razdo entende-se pela
possibilidade de aceitacdo, ja que ndo demandam novas
discussoes no dmbito do recurso voluntdrio, apenas
complementando o que ja fora trazido em sede de manifestagdo
de inconformidade.

Também com relagdo a produg¢do de provas no dmbito do
processo administrativo fiscal, admite-se a relativizagdo do
principio da preclusdo, tendo em vista que, por for¢a do
principio da verdade material, podem ser analisados documentos
e provas trazidos aos autos posteriormente a andlise do processo

§4° A prova documental sera apresentada na impugnagao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

3 Essa lei disciplina o processo administrativo em ambito federal, e, nos termos de seu artigo 69, deve ser aplicada
subsidiariamente as legislagdes especificas.



pela autoridade de primeira instincia, ainda mais quando
alteram substancialmente a prova do fato constitutivo. A
flexibilizagdo esta no proprio art. 16 do Decreto n®70.235/72, ao
prever hipoteses de juntada de provas em momento posterior a
impugnagdo quando concretizadas quaisquer das situagoes
previstas no § 4° o que ocorre nos presentes autos.

Pertinente nesse aspecto, para que o posicionamento aqui
defendido o seja de forma clara, transcrever uma vez mais li¢do
dos ilustres Maria Teresa Martinez Lopez e Marcos Vinicius
Neder, na obra Processo Administrativo Fiscal Federal
Comentado:

"Este tratamento, contudo, ndo tem sido levado as ultimas
consequéncias pela Fazenda nos casos de inovag¢do de prova,
mediante juntada aos autos de elementos ndo submetidos a
apreciacdo da autoridade monocratica. Nessa hipotese, por
for¢a do principio da verdade material, impoe-se o exame dos
fatos. Sobretudo, se os documentos alteram, substancialmente, a
prova do fato constitutivo. [...]

O direito da parte a produg¢do de provas comporta gradua¢do a
critério da autoridade julgadora, com fulcro em seu juizo de
valor acerca de sua utilidade e necessidade, de modo a
assegurar o equilibrio entre a celeridade desejavel e a
seguranga indispensavel na realizagdo da Justica. [...]

O artigo 38 da Lei n° 9.784/99 flexibiliza o rigor do artigo 16 do
Decreto n° 70.235/72 e permite que requerimentos probatorios
possam ser feitos até a tomada da decisdo administrativa. Nesse
mesmo sentido, é o permissivo contido no art. 63, paragrafo 2°,
da Lei n° 9.784/99 que admite a revisdo pela Administra¢do do
ato ilegal mesmo ndo tendo sido conhecido o recurso desde que
ndo operada a preclusdo administrativa. Ainda nesta linha, o
artigo 65, pardgrafo unico, da Lei n° 9.784/99 prescreve que
poderdo ser revistos, a qualquer tempo, 0S processos
administrativos de que resultem sangoes quando surgirem fatos
novos ou circunstancia relevantes suscetiveis de justificar a
inadequagdo da san¢do aplicada."

Em sintese, concluiu a 3* Turma da CSRF que ¢ possivel a relativizagdo do
principio da preclusdo, tendo em vista que, por forca do principio da verdade material, podem
ser analisados documentos e provas trazidos aos autos posteriormente ao julgamento em
primeira instancia, ainda mais quando esses comprovam inequivocamente a certeza e liquidez
do direito creditorio pleiteado € ndo abrem discussdao de nova matéria.

Destarte, em homenagem a tais principios da, verdade material e do
formalismo moderado, objetivando uma correta e adequada decisdo no contencioso
administrativo fiscal, que o julgador deve se utilizar de todos os meios de provas disponiveis
ou colocadas a disposi¢dao, nao deixando de recebé-las em razdo de nao terem sido
apresentadas no momento da instru¢do do processo

Assim, a documentacdao apresentada pela Recorrente deve ser aceita e, na
realidade, comprova que suas atividades enquadram-se como aptas a estarem submetidas ao
coeficiente de 8% (oito por cento) e ndo ao de 32% (trinta e dois por cento), para o computo da
base de base de célculo do IRPJ e demonstram também a liquidez e certeza de seu direito
creditério conforme exigéncia do art. 170 do Codigo Tributario Nacional.
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Ante o exposto, a documentacdo apresentada em sede recursal deve ser
considerada, aplicando-se, portanto, a norma que exige o fornecimento da quantidade total do
material utilizado na empreitada, para a aplicagdo do percentual favorecido na determinacdo da
base de calculo do IRPJ, conforme planilha de calculo a seguir descrita:

Ano Calendario de 2003 DIPJ Valor R$ Decisdo 2" Instincia Valor R$
1° Trimestre
Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 112.064,07 116.481,79
Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 4.417,72
Resultado da Aplicagdo dos Percentuais 10.378,80 9.318,54
IRPJ Apurado Com Base no Lucro Presumido
Aliquota de 15% 1.556,82 1.397,78
(-) IRRF (50,11) (50,11)
IRPJ a Pagar 1.506,71 1.347,67
DCTF
IRPJ a Pagar 1.506,71
IRPJ Pago a Maior 159,04
Pedido no Per/Dcomp 1.118,13

Assim, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL para
reconhecer o valor de R$159,04 a titulo de pagamento a maior de IRPJ referente ao 1° trimestre
do ano-calendario de 2003.

(assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga



